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EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CACILDA PEREIRA DA SILVA - ME
OBJETO: aquisição de materiais de construção, alambrados de tela e ferragens para
fechamento de quadra coberta, para ampliação de metas2 reprogramação de contrato de
repasse nº 0262800-08/2008, MTUR/CAIXA.
Valor: R$ 5.096,05 (cinco mil noventa e seis reais e cinco centavos).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do contrato: 27/05/2013.

PORTARIA Nº   174  / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à funcionária ANA PAULA GOMES DE AZEVEDO RIBEIRO,
Professora, matriculada sob o nº 20670, PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE,
no período de 29 de maio a 29 de julho de 2013, com base na legislação federal e
estadual do funcionalismo público  e  artigo 113-A da Lei Municipal nº 029/2003.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data .
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de maio de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 175 / 2013

SÚMULA: “INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E NOMEIA
COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’ .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, JOSE DE JESUS ISAC,  NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI
MUNICIPAL N.º 029/2003 – ESTATUTO DO SERVIDOR MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ ;

CONSIDERANDO, a denúncia realizada pelo Vereador José Devalmir dos Santos,  que
denuncia  incontinência pública e escandalosa.

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR,
para apuração de infração administrativa, prevista no artigo 218 inciso III da Lei Municipal
nº 029/2003 ( Estatuto do Servidor Público do Município), em face do servidor público
efetivo, portador da matrícula nº 20623.
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será
composta pelos servidores efetivos:
Presidente: EUNICE SATOMI NAKAYAMA MATSUBARA  matrícula  nº 3831
Membros:
1- ADÉLIA MALAQUIAS DE PAULO,  matrícula nº 2371
2- TEREZA IOLANDA MAIA ISAC,  matrícula nº  591

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º. Fica o denunciado suspenso preventivamente por 15 (quinze) dias, prorrogáveis
na forma do art. 228 da Lei Municipal nº 029/2003, uma vez que necessário ao bom e fiel
andamento do processo.
Art. 5º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data
da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a
Administração Superior.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 28 DE MAIO DE 2013

 JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

 ANO: 2013   |     EDIÇÃO N° 278    |    SANTANA DO ITARARÉ, terça-feira 28 de maio de 2013     |      PÁGINA: 7

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@sant anadoit arare.pr .gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

Os atos oficiais publicados
são assinados digitalmente.


